
PORTARIA N° 333/2013

REVOGA A PORTARIA N9 426/2009 PE 24/07/2009 QUE 
CONCEPEU APICIONAL PE INSALUBRIPAPE A SERVIPORA 
PALVA MARIA PE OLIVEIRA RIBEIRO, E PÁ OUTRAS 
PROVIPÊNCIAS,

ROBERTO PA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Revogar a partir de 02 de maio de 2013 a 
Portaria n9. 426/2009, de 24 de julho de 2013, que concedeu APICIONAL PE 
INSALUBRIPAPE a Servidora PALVA MARIA PE OLIVEIRA RIBEIRO, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n9. 2.043.443 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob n9. 815.815.809-91, residente e domiciliada nesta 
cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeada através da Portaria 
n9. 143/2008 de 18 de março de 2008, para o cargo de SERVENTE PE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Administração, Segurança 
Publica e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a 
contar de 02 de maio de 2013.

Registre-se;

PubLique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr, 28 desmaio de 2013

ROBE
Prefeito Municipal
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